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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
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CNPJ: 06.003.891/0001-16

PROCESSO ADM N° 07.001/2022
CONTRATO N° 0700104/2022

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
0700104/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
JUSCELINO E DO OUTRO LADO SANDRA MARIA
MUNIZ LEÃO DE CARVALHO, EM TOTAL
CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES ABAIXO
ESTIPULADAS

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Avenida do Sol, S/N,
Centro, Presidente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.003.891/0001-16, neste
ato representado pela Sra. Viviane Arruda Pereira Brito, portador do CPF n.°
975.533.873-04 e RG n.° 000109330299-0 SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida
Jeronimo de Albuquerque, Cond. Vite, Ap: 101, Bloco Ipê, Angelim na cidade de São
Luís/MA a seguir denominada contratante e SANDRA MARIA MUNIZ LEÃO DE
CARVALHO portador(a) da Cédula de Identidade n° 051952442014-8 SSP/MA e CPF
no 737.001.183-68, com domicilio no Rua Osvaldo Campos, S/N, CEP: 65140-000,
Presidente Juscelino-MA, a seguir denominada.CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato n°
0700104/2022, que tem por objeto a Contratação de Pessoa Física para o fornecimento
de alimentação preparada para o funcionamento de diversas ligadas às Secretaria
Municipal de Saúde de Presidente Juscelino/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo do contrato n° 0700104/2022 fica prorrogado por mais 12 meses com início em
23/03/2023 e término em 23/03/2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA TERCEIRA- RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato a que se refere
o presente Termo Aditivo.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado, assinam este
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença
de 02 (duas) testemunhas.

Presidente Juscelino/MA, 23 de Março de 2023.

V/IVIAMF ARRUDA PFRFIRA AssinadodeformadigitalporVIVIANE
VIVIANt AKKUUA ftKtlKA ARRUDA PERE1RA Br|TO;97S5338731M
BRITO:97553387304 Dados: 2023.03.B1023:47-03W

VIVIANE ARRUDA PEREIRA BRITO

Secretário Municipal de Saúde
Contratante

SANDRA MARIA MUNIZ LEACTDE CARVALHO
CONTRATADA

Testemunhas:
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EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

PROCESSO ADM 01.022/2021. 2o Termo de Aditamento ao

Contrato n" 0102201/2022. DEUSIMAR R. FERREIRA, CNPJ N°
02.805.436/0001-83. DO OBJETO; Contratação de Empresa
para a realização de serviços funerários com fornecimento de
urnas mortuárias para Município de Presidente Juscelino/MA.
Aditar ao Contrato 0102201/2022, no que diz respeito à vigência
fica prorrogado por mais 12 meses com inicio em 20/12/2023 e
término em 20/12/2024, nos termos da Cláusula Décima Quinta
do Contrato 0102201/2022 e do Art. 57, da Lei 8.666/93. Data da

assinatura do Termo aditivo: 13/12/2023.

Presidente Juscelino/MA, 13 de Dezembro de 2023.
Lldlmar Balma Alves

Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

PROCESSO ADM 07001/2022. 2°'Termo de Aditamento ao

Contrato n" 0700101/2022. SANDRA MARIA MUNIZ LEÃO DE

CARVALHO, CPF n° 737.001.183-68. DO OBJETO;
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA O
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA PARA O
FUNCIONAMENTO DE DIVERSAS LIGADAS ÃS SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PRESIDENTE
JUSCELINO/MA. Aditar ao Contrato 0700101/2022, no que diz
respeito à vigência fica prorrogado por mais 12 meses com início
em 23/03/2023 e término em 23/03/2024, nos termos da Cláusula
Décima Quinta do Contrato 0700101/2022 e do Art. 57, da Lei
8.666/93. Data da assinatura do Termo aditivo: 23/03/2023.

Presidente Juscelino/MA, 23 de Março de 2023. Daniel Nina
Nunes

PROCESSO ADM 07001/2022. 2°íTermo de Aditamento ao
Contrato n" 0700102/2022. SANDRA MARIA MUNIZ LEÃO DE

CARVALHO, CPF n" 737.001.183-68. DO OBJETO;
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FlSICA PARA O
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA PARA O
FUNCIONAMENTO DE DIVERSAS LIGADAS ÀS SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE

JUSCELINO/MA. Aditar ao Contrato 0700102/2022, no que diz
respeito á vigência fica prorrogado por mais 12 meses com inicio
em 23/03/2023 e término em 23/03/2024, nos termos da Cláusula
Décima Quinta do Contrato 0700102/2022 e do Art. 57, da Lei
8.666/93. Data da assinatura do Termo aditivo: 23/03/2023.

Presidente Juscelino/MA, 23 de Março de 2023. Lidimar Baima
Alves. Secretária Municipal de Assistência Social

PROCESSO ADM 07001/2022. 2° Termo de Aditamento ao

Contrato n" 0700103/2022. SANDRA MARIA MUNIZ LEÃO DE

CARVALHO, CPF n° 737.001.183-68. DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA O
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA PARA O
FUNCIONAMENTO DE DIVERSAS LIGADAS ÃS SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE
JUSCELINO/MA. Aditar ao Contrato 0700103/2022, no que diz
respeito á vigência fica prorrogado por mais 12 meses com inicio
em 23/03/2023 e término em 23/03/2024, nos termos da Ciausula

Décima Quinta do Contrato 0700103/2022 e do Art. 57, da Lei

8,666/93. Data da assinatura do Termo aditivo:

23/03/2023.Presidente Juscelino/MA, 23 de Março de 2023.
Thamiris Cristina Silva Rabelo. Secretária Municipal de Educação

PROCESSO ADM 07001/2022. 2" Termo de Aditamento ao

Contrato n° 0700104/2022. SANDRA MARIA MUNIZ LEÃO DE

CARVALHO, CPF n' 737.001.183-68. DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA O
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA PARA O
FUNCIONAMENTO DE DIVERSAS LIGADAS ÃS SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA.

Aditar ao Contrato 0700104/2022, no que diz respeito à vigência
fica prorrogado por mais 12 meses com inicio em 23/03/2023 e
término em 23/03/2024, nos termos da Cláusula Décima Quinta
do Contrato 0700104/2022 e do Art. 57, da Lei 8.666/93. Data da
assinatura do Termo aditivo: 23/03/2023. Presidente

Juscelino/MA, 23 de Março de 2023. Viviane Arruda Pereira
Brito. Secretária Municipal de Saúde
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